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ESTADO DÂ PARÁÍBA
PREFEI?URÂ I,IUiIICIPAL DE DUÂS ESTRÁDÂs

PREGÃo ELETRONIC0 NO @pjia|2o2,
PROCESSO ADIIINISTRATIVO NÔ Z311O7PEOOO18

coÍ{ÍRATo Ne @1L21 2021 -C?L

TERTIO DE CONTRATO QUE ENÍRE SI CELEBRAI,I A PREFEITURA lIU ICIPAL DE DT'AS ESTRADAS E

FIORI VEICOLO S.A., PARA FORNÊCIHENTO CONFORME DISCRIMINADO NESÍE INsÍRUMENTO NA
FORI'|Â ABAIXO:

Pelo presente instrumento particuler de contrato, de um lado pREFEITURA itUNICIpÀL DE DUAS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 2f - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .972/ooo1-10, neste ato representada pela
Prefelta loyce Renally Felix Nunes de Figuelredo, Brasileirã, Cãsãda, Funcionaria Publica, nêsidente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ne OgO,4g7.504-49,
Carteira de Identidade n, t.57O.572 SSP, doravânte simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FIORI
VEICOLO S.Â. - RUA AVIADOR MARIO VIEIRÂ DE MELO, 1500, LOIA 01, IOAO AGRIPINO - lOÃO PEssOA - pB, CNpl
ne 35,7l5,2l4lOOA8-76, doravante slmplesmente CONTRATADA, decidinam as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas c}áusulas e condlções seguintes:

cLÁusuLA pRrüErRÂ - Dos Ft Í{Drr Eilros:
Êste contrato deconre da licitação modalidade Pregào Eletrônico ne 6oo18/2023 t processada nos termos da
Lei Fedêral nc !O.S2O, de 17 de Julho de 2âO2 e subsldiariantente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lêi Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n" LO.O24, de 26 de Setembro
de 2Ol9) e legislação pertinente, conside.adas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oB]ETo:
O presente contrâto tênr por objeto: Aquisiçõês dê 01 (um) vêículo 0 (zeno) Km destinado ao Fundo Municipal
de Saúde de Duas Estradâs - PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especifiçaçóes técnicãs correspondentes, procêsso de llcitação modalidade Pregão
Elet.ônico ne ooolg/2023 e instruçôes do Contratantê, documentos êsses que ficãn fazendo partes
integnantes do presentê contnato, independente de transcrj.ção; e será realizâdo nâ formâ parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - m vÂLoR E pREços:

O valor total destê contrato, a base do preço pr.oposto, é de R$ 81.499,0S (OITENTA E UM MIL E QUATROCENIoS
E NOVENTA E iOVE REAIS).
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CLÁUSULA QUARTA - Í,o REÂJUSTÂ'{EITO:
os prêços contrâtedos são fixos e irreâjustáveis pelo período de um ano.
tlentrô do pnâ2o de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderão
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verlflcada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e conc!.uÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o internegno mÍni.mo dê um ano será contado â pârtÍr dos êfeito§
financeiros do último reajuste.
No caso de atrâso ou não divulgação do indice de reajustamentoJ o contratante paganá âo Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença connespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrlgado a apnesentar memórla de cálculo referente
ao reajustamento de preços do vaLor remanescente, sempre que este oconrer.
Nas afêriçôes flnais, o Índice atualizâdo para neajustê sêFá, obrigatoriamêntê, o definÍtivo.
câso o índice êstabelecido pana rêajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, será adotador em substituição, o que vl.er ô ser determinado pela 1êgisIação então em
vigor.
Nâ ausência de previsão lega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegenão novo índice oficiâ1 para
o reajustamento do preço do val.or temanescente, por r.eio de te.mo aditivo.
O reajuste poderá ser realizadq po. apostllamento.

CLiÍJSULA q{JIitTA - DA mTÂçfur
As despesas comerão por conta
Recursos próprlos do trlunicípio
o7.oo - 70,30r,2ào7.L975 - sgâ
07.oo - 10.397.2007.Ls!5 - 691
a7.60 - 70.307.2AO1.Là1,5 - 631,
07.ao - 7a,397.2ao7.Lâ75 - 632

da sêguinte dotação, constante do orçanento vigente:
de Duas Estradas:
- 4,4.99,52.OL:.
- 4,4.90.52.Ot;
- 4.4.9o.52.oLt
- 4.4.90.52.01.

CLÁUSULÂ SEXTA - DO PAGAfiENTO:
O paBamento será efetuado na Têsouraria do Contnatante, nêdiante processo regular e em observância às
normâs e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Pana oconner no prazo de tninta
dias, contados do perÍodo de adiílplemento.

CL/fuSULA SÉTI A - DOS PRAZOS:
o prazo náximo penâ e execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei a.666193, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pêdido
de cofipra:

Entrega: 30 (trintâ) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) mês, considerado da data de sua assinatura,
encerrando-se en 3L/12/2O23.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçõES OO CONTRÂTA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecinênto efetivanente realizado, de acordo com âs rêspêctivàs
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pana o fiel fornecimento contrâtado;
c - Notificar o Contratado sobne qualquer irnegularidâde encontrada quanto à qualidade de produto
fonnecido, exercendo a mais ampla e completa fiscãllzação, o que não êxime o Contratado de suas
responsabllidades contratuais e legais;
d - Designar representantês com atribuj.ções de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectlvamente, permitida a
contratação de tercêlros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribuições.

cliíusulA Í{ü{A - DAS OBRTGAçôES OO COI{TRATATD:
a - Executar devldamente o fornecioento dêscrito nâ Cláusuta correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o raro de atividade nelacionadã ao objeto
contratual, com observância aos prazos êstlpulâdos;
b - Responsãbl llzâ r - se por todos os ônus e obrlgaçõês concernentes à legislação fiscal, clvil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e (ompromissos assumidos, a qualquer títu10, perante seus
fornecedores ou tenceiros em razão da execução do obJeto cont.atado;
c - Manter prêposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execução do contrato, que o
represente lntegralmentê em todos os seus atosi
d - Permitir e facllitar a físcalização do contratante devendo prestar os lnformes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados dlretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabiLidade a fiscaLização
ou o acompanhamento pelo órgão intêressâdo.;
f - t{ão ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instaumento, sem o
conhecimento e a devldâ autorizâção expressa do Contratante;
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g - Mênter, durante a vigência do contrato, em compâtibil j.dade con as obrigaçôes assumida
condiçôes de habtlitaÇão e qualificaÇão exigldas no respectivo processo licitatórlo, apr
Contratante os documentos necessários, sempre quê solicj.tãdo;

cLÁusuLA DÉcrüa - DA ÂLTERÁçÀo E REscrsÀo:
Estê contrato poderá sep altenedo co a devida justificâtivã, unilateràlmente pela Contratante
acordo entne as partes, nos casos previstos no Artito 65 e sená rescindido, de pleno direitor conforme
o disposto nos Àrti.gos 77, 7g e 79 da Lei 8.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiÇões contrãtuais, os acrésclmos ou supressôes quê
se fizerem nas comprês, até o nespectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceden o limite êstâbelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celêbràdo entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCII{Â PRIT,IEINÂ - DO RECEBIiIEIÍIO;
Exêcutâdo o presênte contrato e obsêrvadãs as condições de adlnpLeDento das obrigações
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, con"Forme
disposiçóes dos Ants. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

pactuadas
o caso,
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CLÁUSULA oÉcIIíA SEGU DÂ . DAs PEI,IALIDÀDEs:
A recusa injuste êm deixar dê cumprir as obrigações assunidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida â prévia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de O,S% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de tO% (dez
por cento) sobrê o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de partj.ci.par en licitação e impedimento de contratar com a Administração, por pnazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inldoneldade para licltar ou contratar com a Adminlstração PúbIica enquãnto
pendurarem os motlvos determinantes da punÍção ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidadê; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabívels
fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclita TERCETRA - DA coüpEÍ{sÂçÃo FrirA cErRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contnatado não
tenha conconnido de alguma forna pana o atnaso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data linite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encangos
noratórios devldos êm nazão do atnaso no pagamento senão calculados com utilização da sêguinte fórnula:
EM=NxVPxI,onde:E!4=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopâganento
e a do efetivo pagamento; vP = vaLor da parcela a ser paga; e I = índice de coflpensação financeira, assin
apurado: I = (IXlloO) 1365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últj.mos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do neferido Índice
estabelecido para â compensáção financeira venha â ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, sêrá adotado, en substituição, o quê vier a ser determÍnedo pêIa lêgislaÇão então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍ,IA QUARÍA - t,o FoRO:
Para diri.min âs questões decorrentes destê contrato, as partes elegem o Foro da comarca dê Guarabira.

E, por estânem de pleno acordo, foi lavrado o pnesente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai asslnado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estnadas - PB, 06 de Dezembro de 2423.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Ütl 2 <-t/, ]OYCE RETIALLY FELIX Í{I'Í{Es DE FIGUEIREDO

Prêfeita constitucional
o90,407 ,504-44

PELO CONÍRATADO

s$F
Do.um.nto ó3Éiiádo dagitalmente

GUSTÂVO CâVATCANII NEVES

Dàt!: 06/I2l2023 0935i07-0300
Verif ioú..m httDsr/v.lidat.iti so!.bí

FIORI VEICOLO S.A.
cNPl: 35.715.234/oOO8-76
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